
 

ESTADO DO PARÁ 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ 
CNPJ: 01.613.319/0001-55 

 

RUA 03 DE DEZEMBRO, 307 – SANTA TEREZINHA – CEP: 68.2010-000 CURUÁ-PARÁ, BRASIL. 

PORTARIA Nº 007/2021 –GP/PMC                            CURUÁ – PARÁ, 04 DE JANEIRO DE 2020 
                                      

O EXMO SENHOR GIVANILDO PICANÇO MARINHO, 
PREFEITO MUNICIPAL DE CURUÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS.  
 
 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º -  Redistribuir o servidor RAFAEL AUGUSTO DE CARVALHO DUARTE, CPF Nº 

015.599.102-75, aprovado em concurso publico Edital 001/2013, da secretaria 

Municipal de Administração, planejamento e financias, SEMAPF conforme portaria de 

010/2014 de 02/05/2014 para a secretaria  Municipal de Meio Ambiente SEMMA, na 

função  de agente de Fiscalizção, atuando no exercício da função de FISCAL  

AMBIENTAL,  de acordo com a Lei Municipal 46/99-Regime jurídico Único dos 

Servidores do Municipio de Curuá.   

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação. Revogam-se as disposições em 

contrário. 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ-PA, em 04 de Janeiro de 2021.  
 
  
 
 
 
  

                                                       GIVANILDO PICANÇO MARINHO 
                                                     Prefeito Municipal de Curuá  

                                              

Certifico para os devidos fins de direito e a quem possa interessar, que o presente ato 

foi publicado no Mural da sede da Prefeitura Municipal de Curuá, no dia 04 de Janeiro  

de 2021.  

 
MANOEL OVIDIO NETO 

Administrativo, Planejamento e Finanças 
Decreto nº 240 – PMC/GP 

 


